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Data do fato gerador: 03/05/2017

COMPENSACAO. DECLARAGCAO DE COMPENSACAO. PEDIDO DE
CANCELAMENTO OU RETIFICACAO APOS EMISSAO DE DESPACHO
DECISORIO ELETRONICO. REVISAO DE OFiCIO.

Na transmissdo via eletrénica de Declaracdo de Compensacdo, somente sdo
admitidos pedidos de cancelamento ou retificagdo da DCOMP enquanto néao
houver sido emitido o Despacho Decisorio eletronico, e desde que fundados em
hip6teses de inexatiddes materiais quando do preenchimento da DCOMP. A
manifestacdo de inconformidade e o recurso voluntario contra a decisdo
constante do Despacho Decisorio eletrbnico ndo se prestam a tais fins.
Eventual equivoco relativo ao débito confessado na DCOMP, ndo sendo
relacionado & discussdo da formacdo do crédito, por ndo envolver matéria
relativa & afericdo de liquidez e certeza do direito creditério, ndo € de
competéncia do CARF, pois a este ndo cabe conhecer matéria relativa &
discussédo do débito confessado, sendo que os equivocos referentes a retificacdo
ou cancelamento da DCOMP nestes termos somente é possivel mediante
revisdo de oficio do Despacho Decisério eletrdnico, a ser efetivada pela
autoridade emitente do ato diante de pedido a ela dirigido pela requerente.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar
parcial ao recurso para que 0 presente processo seja apensado ao processo principal
uidez e certeza do crédito devera ser analisada.

(documento assinado digitalmente)

Arnaldo Diefenthaeler Dornelles — Presidente em Exercicio

(documento assinado digitalmente)

Leonardo Ogassawara de Araujo Branco - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Gustavo Garcia Dias dos

Santos, Oswaldo Goncalves de Castro Neto, Marcos Antonio Borges (suplente convocado),
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 COMPENSAÇÃO. DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO. PEDIDO DE CANCELAMENTO OU RETIFICAÇÃO APÓS EMISSÃO DE DESPACHO DECISÓRIO ELETRÔNICO. REVISÃO DE OFÍCIO.
 Na transmissão via eletrônica de Declaração de Compensação, somente são admitidos pedidos de cancelamento ou retificação da DCOMP enquanto não houver sido emitido o Despacho Decisório eletrônico, e desde que fundados em hipóteses de inexatidões materiais quando do preenchimento da DCOMP. A manifestação de inconformidade e o recurso voluntário contra a decisão constante do Despacho Decisório eletrônico não se prestam a tais fins. Eventual equívoco relativo ao débito confessado na DCOMP, não sendo relacionado á discussão da formação do crédito, por não envolver matéria relativa á aferição de liquidez e certeza do direito creditório, não é de competência do CARF, pois a este não cabe conhecer matéria relativa á discussão do débito confessado, sendo que os equívocos referentes a retificação ou cancelamento da DCOMP nestes termos somente é possível mediante revisão de ofício do Despacho Decisório eletrônico, a ser efetivada pela autoridade emitente do ato diante de pedido a ela dirigido pela requerente.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao recurso para que o presente processo seja apensado ao processo principal em que a liquidez e certeza do crédito deverá ser analisada. 
 (documento assinado digitalmente)
 Arnaldo Diefenthaeler Dornelles � Presidente em Exercício
 (documento assinado digitalmente)
  Leonardo Ogassawara de Araújo Branco - Relator
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Gustavo Garcia Dias dos Santos, Oswaldo Goncalves de Castro Neto, Marcos Antonio Borges (suplente convocado), Carolina Machado Freire Martins, Leonardo Ogassawara de Araujo Branco (Vice-Presidente), Ronaldo Souza Dias (Presidente). Ausente a conselheira Fernanda Vieira Kotzias.
 
  Trata o processo de contestação contra Despacho Decisório nº 139/2019, emitido pela Saort/DRF em Joaçaba, em 19/03/2019, que indeferiu a retificação do Pedido de Ressarcimento (Per/Dcomp nº 09384.13951.200314.1.1.10-6805), pleiteado por meio de formulário, relativo a créditos não cumulativos de PIS/Pasep Mercado Interno, do 4º trimestre de 2013, no montante de R$ 3.762.101,13, motivando o pedido dado o reconhecimento em Solução de Consulta nº 46/2012, de isenção parcial quanto à incidência das contribuições ao PIS/Pasep e Cofins em operações no mercado interno, bem como de crédito em operações de transporte para transferência de produto acabado e insumos entre unidades e de créditos presumidos sobre aquisições de carnes bovinas para industrialização. 
Nos termos do Despacho Decisório contestado, o indeferimento se deu porque o pedido retificador não se encontra revestido das formalidades exigidas e não atendeu às condições de admissibilidade previstas na legislação de regência, já que na data do pedido retificador a contribuinte já havia sido intimada a apresentar documentos comprobatórios do direito creditório pleiteado. Além disso, o art. 87 da IN RFB nº 1.300/2012 e o art. 106 da IN RFB nº 1.717/2017 determinam que o pedido retificador deve ser gerado a partir do programa PER/DCOMP, na mesma forma como foi gerado o pedido original. 
Cientificada da decisão, a interessada apresentou Manifestação de Inconformidade, argumentando, inicialmente, que é sociedade cooperativa e portanto faz jus aos ajustes na base de cálculo das contribuições ao PIS/Pasep e à Cofins não cumulativos previstos no art. 11 da Instrução Normativa SRF nº 635/2006, em relação à �II � exclusão das receitas de venda de bens e mercadorias ao associado� e �V � dedução dos custos agregados ao produto agropecuário dos associados, quando da sua comercialização�. Entendimento que foi confirmado em Solução de Consulta nº 46/2012 por ela apresentada, o que motivou a retificação de seus Dacon, com o fim de alterar os índices do rateio proporcional para alocar as referidas exclusões na correta classificação, qual seja: �Receitas Não Tributadas no Mercado Interno�, procedendo em sequência o pedido de ressarcimento retificador. 
Alega que o Despacho Decisório ao decidir pelo indeferimento do pedido retificador não respeitou os princípios norteadores do processo administrativo fiscal, com �violação ao princípio da verdade material e observância ao princípio do formalismo moderado�. Aduz que embora tenha justificado a apresentação do pedido retificador via formulário, dada a impossibilidade de utilização do programa PER/DCOMP, a decisão administrativa sem qualquer apreço pelo mérito da questão, decidiu que o pedido não se enquadrava nas hipóteses em que a retificação é admitida. Salienta que há orientação no site da RFB no sentido de permitir a utilização de formulário para pedidos de ressarcimento, ainda que a empresa já tenha realizado a solicitação por outro meio, e que o artigo 3º da IN RFB nº 1.300/2012 possibilita a utilização por esse meio nas hipóteses em que a restituição de seu crédito não possa ser requerido ou declarado eletronicamente à RFB. Por fim, ressalta que a verdade material é princípio vetor do processo administrativo fiscal, o qual se opõe ao da verdade formal que preside o processo civil, e que tal entendimento coaduna-se com o princípio do formalismo moderado, o qual se encontra expressamente previsto na Lei nº 9.784/1999 ao prescrever, sob a forma de critério informativo do procedimento e do processo administrativo, a adoção de forma simples, suficientes para propiciar grau de certeza, segurança e respeito aos direitos dos administrados. 
No mérito, ressalta a necessidade do processamento dos pedidos de ressarcimento retificadores para reconhecimento do crédito complementar, nos termos trazidos pela Solução de Consulta nº 46/12, que verificou inquestionável o entendimento de que as exclusões referidas no art. 11, II e V, da IN SRF nº 635/2006 equiparam-se aos institutos do art. 17 da Lei nº 11.033/2004, autorizando, por via de consequências, a aplicação das disposições previstas do art. 16 da Lei nº 11.116/2015, de forma que assim devam prevalecer os índices de rateio calculados e informados em seus Dacon e PER/Dcomp retificadores. 
De igual modo, ressalta a necessidade do processamento dos pedidos de ressarcimento retificadores para reconhecimento do crédito complementar relativo ao crédito presumido, previsto no art. 34 da Lei nº 12.058/2009, sobre aquisições de carne bovina utilizada como matéria-prima na industrialização de embutidos (hambúrgueres, linguiças e mortadela). 
Também defende a necessidade do processamento dos pedidos de ressarcimento retificadores para reconhecimento do crédito complementar relativo à aquisição de serviços de transporte vinculados a transferências de produtos acabados, das unidades produtoras (frigoríficos de aves e suínos e indústria de lacticínios localizadas nos estados de Santa Catariana, Rio Grande do Sul, Paraná e Mato Grosso do Sul) para os centros de distribuição, cujos valores haviam sido deduzidos do pedido original.

A r. DRJ decidiu pela improcedência do pleito em acórdão assim ementado:
ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 
Data do fato gerador: 03/05/2017 
RETIFICAÇÃO DE PEDIDO DE RESSARCIMENTO. HIPÓTESES ADMITIDAS. 
O Pedido de Ressarcimento somente poderá ser retificado a partir do programa PER/DCOMP, quando o pedido a ser retificado foi gerado a partir do referido programa, mas antes de o sujeito passivo ser intimado para apresentação de documentos comprobatórios relativos ao crédito solicitado e na situação em que o pedido anteriormente transmitido ainda se encontrar pendente de decisão administrativa à data do envio do documento retificador.

A Recorrente apresenta Recurso Voluntário em que reitera as razões de sua inconformidade.

É o relatório.

 Conselheiro Leonardo Ogassawara de Araújo Branco, Relator.

O Recurso é tempestivo e apresentado por procurador devidamente constituído, cumprindo os requisitos de admissibilidade.

Assim passo à análise dos questionamentos de mérito.
Conforme entendimento esposado pelo acórdão recorrido, o regime jurídico da compensação tributária, previsto no art. 74 da Lei no 9.430/1996, com alterações realizadas pelas Leis no 10.637/2002 e 10.833/2003, prevê a possibilidade de apresentação da Declaração de Compensação pelo contribuinte para efetuar o encontro de contas entre débitos e créditos. Após a formalização do pedido, por intermédio da PERDCOMP, ocorre a extinção dos débitos nele informados, sob condição resolutória de sua ulterior homologação.
Nos termos da legislação editada pela Receita Federal do Brasil, a partir de expressa previsão do § 14 do art. 74 da Lei no 9.430/1996 dada à Secretaria para a regulamentação da matéria1, tem-se que somente pode ser aceita a retificação ou o cancelamento da Declaração de Compensação enquanto esta se encontrar pendente de decisão administrativa à data do envio do documento retificador ou do pedido de cancelamento, desde que fundados em hipóteses de inexatidões materiais verificadas no preenchimento do documento. Conforme bem exposto no acórdão recorrido:
De acordo com as regras estabelecidas para se proceder ao pedido de restituição, ressarcimento e/ou compensação, claro está, portanto, que, em se tratando de retificação de pedido de restituição, de pedido de ressarcimento, de pedido de reembolso e de declaração de compensação, será indeferido quando formalizado depois da intimação para apresentação por parte da contribuinte de documentos comprobatórios, sendo apenas admissível sua retificação pelo sujeito passivo caso a análise do pleito se encontre pendente de decisão administrativa, à data do envio do documento retificador. E mais, considera-se definitiva a decisão da autoridade administrativa que indeferir pedido de retificação ou cancelamento de que tratam os arts. 87 a 90 e 93 da referida Instrução Normativa. 
E não poderia ser diferente essa normatização quanto à restrição para se retificar pedidos de ressarcimento/restituição/compensação por parte do sujeito passivo, em decorrência natural do princípio da estabilidade da lide. Ou seja, após a decisão administrativa pela autoridade competente ou mesmo com a análise do pedido iniciado pela intimação ao sujeito passivo para apresentar documentos relativos ao crédito pleiteado, não é mais possível retificar o pedido de ressarcimento, sob pena de tornar sem fim o processo administrativo fiscal, ainda mais porque se aplica aos casos o rito processual estabelecido pelo Decreto nº 70.235, de 1972 (Processo Administrativo Fiscal), onde é facultado ao sujeito passivo apresentar manifestação de inconformidade contra o indeferimento de seu pedido às Delegacias de Julgamento - DRJ e ainda ingressar com recurso ao Conselho Administrativo de Recursos Fiscais � CARF da decisão que julgar improcedente a manifestação de inconformidade. Como de fato se observa que ocorreu no processo que cuidou da análise do direito creditório solicitado pela interessada no PER/DCOMP nº 09384.13951.200314.1.1.10-6805, anteriormente, transmitido, que já foi inclusive objeto de decisão pela DRJ e com apresentação pela contribuinte de recurso voluntário ao CARF. 
Por outro lado, cabe sim, como argumentado pela manifestante, a retificação de Pedido de Restituição, de Pedido de Ressarcimento, de Pedido de Reembolso e da Declaração de Compensação, como consta em informações no site da RFB, mas somente nas hipóteses em que podem ser admitidos, quais sejam: quando gerados a partir do programa PER/DCOMP, sendo apresentado documento retificador gerado também a partir do referido programa; quando apresentado em formulário, sendo requerido mediante apresentação de formulário retificador; quando o pedido formulado ainda se encontrar pendente de decisão administrativa à data do envio do documento retificador; antes de o sujeito passivo ser intimado para apresentação de documentos comprobatórios relativos ao crédito solicitado; e, em se tratando de declaração de compensação, na hipótese de inexatidões materiais verificadas em seu preenchimento e sem que seja objeto de inclusão de novo débito ou o aumento do valor do débito compensado.

O entendimento apresentado neste voto encontra-se em sintonia com a jurisprudência do CARF. Dentro deste posicionamento reproduzo a seguir o Acórdão no 9101-004.076, de relatoria do Conselheiro Rafael Vidal de Araújo, proferido em sessão de 13/03/2019, no qual decidiu pela impossibilidade de cancelamento ou retificação de Declaração de Compensação pelos órgãos julgadores após a decisão denegatória de homologação da compensação pela unidade de origem: 
�DCOMP. CANCELAMENTO OU RETIFICAÇÃO DO DÉBITO PELOS ÓRGÃOS JULGADORES, APÓS DECISÃO DA DELEGACIA DE ORIGEM QUE NEGA A HOMOLOGAÇÃO DA COMPENSAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 
O cancelamento ou a retificação do PER/DCOMP somente são admitidos enquanto este se encontrar pendente de decisão administrativa à data do envio do documento retificador ou do pedido de cancelamento, e desde que fundados em hipóteses de inexatidões materiais verificadas no preenchimento do referido documento. A manifestação de inconformidade e o recurso voluntário contra a não homologação da compensação declarada pelo sujeito passivo não constituem meios adequados para veicular a retificação ou o cancelamento do débito indicado na Declaração de Compensação. O rito processual previsto no Decreto nº 70.235/1972 não se aplica para o cancelamento de débitos informados em PER/DCOMP (em razão de erro cometido pelo contribuinte em suas apurações), assim como não se aplica para o cancelamento de débitos informados em DCTF. As Delegacias da Receita Federal têm plena competência para sanar esse tipo de problema. O que não se pode é alargar a competência dos órgãos julgadores, submetidos ao rito processual previsto no Decreto nº 70.235/1972, para que passem a apreciar situações que não lhes devem ser submetidas� 

No mesmo sentido, mais recentemente o acórdão n. 3301-010.258, relatoria do Conselheiro Ari Vendramini, acompanhado por unanimidade:
ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
Período de apuração: 01/06/2010 a 30/06/2010
COMPENSAÇÃO. DECLARAÇÃO    DE    COMPENSAÇÃO.    PEDIDO    DE CANCELAMENTO  OU  RETIFICAÇÃO  APÓS  EMISSÃO  DE  DESPACHO DECISÓRIO ELETRÔNICO. SOMENTE POR REVISÃO DE OFÍCIO.
Na  transmissão via  eletrônica  de  Declaração  de  Compensação, somente  são admitidos  pedidos  de  cancelamento  ou  retificação  da  DCOMP  enquanto  não houver  sido  emitido  o  Despacho  Decisório  eletrônico,  e  desde  que  fundados  em hipóteses  de  inexatidões  materiais  quando  do  preenchimento  da  DCOMP.  A manifestação de inconformidade e o recurso voluntário contra a decisão constante do  Despacho Decisório  eletrônico não  se  prestam  a  tais  fins.  Eventual  equívoco relativo  ao  débito  confessado  na  DCOMP,  não  sendo  relacionado  á  discussão  da formação  do  crédito,  por  não  envolver  matéria  relativa  á  aferição  de  liquidez  e certeza do direito creditório, não é de competência do CARF, pois a este não cabe conhecer   matéria   relativa   á   discussão   do   débito   confessado,   sendo   que   os equívocos  referentes  a  retificação  ou  cancelamento  da  DCOMP  nestes  termos somente é possível mediante revisão de ofício do Despacho Decisório eletrônico, a ser  efetivada  pela  autoridade emitente  do ato  diante  de  pedido a ela  dirigido  pela requerente.

Uma vez que os eventuais equívocos na PER/DCOMP deverão ser discutidos nos autos do processo de origem, trata-se de prejudicialidade externa que comporá a determinação do quanto será ressarcido nos presentes autos.

Desta forma, conheço do recurso voluntário interposto para, no mérito, dar-lhe provimento parcial para que o presente processo seja apensado ao processo principal em que a liquidez e certeza do crédito deverá ser analisada.

É como voto.

(documento assinado digitalmente)
Leonardo Ogassawara de Araújo Branco
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Carolina Machado Freire Martins, Leonardo Ogassawara de Araujo Branco (Vice-Presidente),
Ronaldo Souza Dias (Presidente). Ausente a conselheira Fernanda Vieira Kotzias.

Relatorio

Trata o processo de contestacdo contra Despacho Decisorio n° 139/2019, emitido
pela Saort/DRF em Joagaba, em 19/03/2019, que indeferiu a retificacdo do Pedido de
Ressarcimento (Per/Dcomp n° 09384.13951.200314.1.1.10-6805), pleiteado por meio de
formulério, relativo a créditos ndo cumulativos de PIS/Pasep Mercado Interno, do 4° trimestre de
2013, no montante de R$ 3.762.101,13, motivando o pedido dado o reconhecimento em Solugéo
de Consulta n® 46/2012, de isen¢do parcial quanto a incidéncia das contribui¢es ao PIS/Pasep e
Cofins em operacGes no mercado interno, bem como de crédito em operagdes de transporte para
transferéncia de produto acabado e insumos entre unidades e de créditos presumidos sobre
aquisicdes de carnes bovinas para industrializacao.

Nos termos do Despacho Decisério contestado, o indeferimento se deu porque o
pedido retificador ndo se encontra revestido das formalidades exigidas e ndo atendeu as
condicGes de admissibilidade previstas na legislacdo de regéncia, j& que na data do pedido
retificador a contribuinte ja havia sido intimada a apresentar documentos comprobatérios do
direito creditorio pleiteado. Além disso, o art. 87 da IN RFB n° 1.300/2012 e o art. 106 da IN
RFB n° 1.717/2017 determinam que o pedido retificador deve ser gerado a partir do programa
PER/DCOMP, na mesma forma como foi gerado o pedido original.

Cientificada da decisdo, a interessada apresentou Manifestacdo de
Inconformidade, argumentando, inicialmente, que é sociedade cooperativa e portanto faz jus aos
ajustes na base de calculo das contribuicdes ao PIS/Pasep e a Cofins ndo cumulativos previstos
no art. 11 da Instru¢do Normativa SRF n°® 635/2006, em relagdo a “Il — exclusdo das receitas de
venda de bens e mercadorias ao associado” ¢ “V — deducdo dos custos agregados ao produto
agropecuario dos associados, quando da sua comercializacdo”. Entendimento que foi
confirmado em Solucdo de Consulta n® 46/2012 por ela apresentada, 0 que motivou a retificacdo
de seus Dacon, com o fim de alterar os indices do rateio proporcional para alocar as referidas
exclusdes na correta classificagdo, qual seja: “Receitas N&o Tributadas no Mercado Interno”,
procedendo em sequéncia o pedido de ressarcimento retificador.

Alega que o Despacho Decisorio ao decidir pelo indeferimento do pedido
retificador ndo respeitou os principios norteadores do processo administrativo fiscal, com
“violacdo ao principio da verdade material e observancia ao principio do formalismo
moderado”. Aduz que embora tenha justificado a apresentagdo do pedido retificador via
formulério, dada a impossibilidade de utilizacdo do programa PER/DCOMP, a decisdo
administrativa sem qualquer apreco pelo mérito da questdo, decidiu que o pedido ndo se
enquadrava nas hipoteses em que a retificacdo é admitida. Salienta que ha orientacdo no site da
RFB no sentido de permitir a utilizacdo de formulario para pedidos de ressarcimento, ainda que a
empresa ja tenha realizado a solicitacdo por outro meio, e que o artigo 3° da IN RFB n°
1.300/2012 possibilita a utilizacdo por esse meio nas hipoteses em que a restituicdo de seu
crédito ndo possa ser requerido ou declarado eletronicamente a RFB. Por fim, ressalta que a
verdade material é principio vetor do processo administrativo fiscal, o qual se opde ao da
verdade formal que preside o processo civil, e que tal entendimento coaduna-se com o principio
do formalismo moderado, o qual se encontra expressamente previsto na Lei n® 9.784/1999 ao
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prescrever, sob a forma de critério informativo do procedimento e do processo administrativo, a
adocdo de forma simples, suficientes para propiciar grau de certeza, seguranga e respeito aos
direitos dos administrados.

No mérito, ressalta a necessidade do processamento dos pedidos de
ressarcimento retificadores para reconhecimento do crédito complementar, nos termos
trazidos pela Solucdo de Consulta n® 46/12, que verificou inquestionavel o entendimento de que
as exclusoes referidas no art. 11, Il e V, da IN SRF n° 635/2006 equiparam-se aos institutos do
art. 17 da Lei n°® 11.033/2004, autorizando, por via de consequéncias, a aplicagéo das disposi¢oes
previstas do art. 16 da Lei n°® 11.116/2015, de forma que assim devam prevalecer os indices de
rateio calculados e informados em seus Dacon e PER/Dcomp retificadores.

De igual modo, ressalta a necessidade do processamento dos pedidos de
ressarcimento retificadores para reconhecimento do crédito complementar relativo ao
credito presumido, previsto no art. 34 da Lei n® 12.058/2009, sobre aquisicGes de carne
bovina utilizada como matéria-prima na industrializacdo de embutidos (hamburgueres, linguigas
e mortadela).

Também defende a necessidade do processamento dos pedidos de
ressarcimento retificadores para reconhecimento do crédito complementar relativo a
aquisicdo de servigos de transporte vinculados a transferéncias de produtos acabados, das
unidades produtoras (frigorificos de aves e suinos e industria de lacticinios localizadas nos
estados de Santa Catariana, Rio Grande do Sul, Parana e Mato Grosso do Sul) para os centros de
distribuicdo, cujos valores haviam sido deduzidos do pedido original.

A r. DRJ decidiu pela improcedéncia do pleito em acérddo assim ementado:

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Data do fato gerador: 03/05/2017

RETIFICACAO DE PEDIDO DE RESSARCIMENTO. HIPOTESES
ADMITIDAS.

O Pedido de Ressarcimento somente poderd ser retificado a partir do
programa PER/DCOMP, quando o pedido a ser retificado foi gerado a
partir do referido programa, mas antes de o sujeito passivo ser intimado
para apresentacdo de documentos comprobatdrios relativos ao crédito
solicitado e na situacdo em que o pedido anteriormente transmitido ainda
se encontrar pendente de decisdo administrativa a data do envio do
documento retificador.

A Recorrente apresenta Recurso Voluntario em que reitera as razfes de sua
inconformidade.

E o relatério.

Voto
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Conselheiro Leonardo Ogassawara de Araudjo Branco, Relator.

O Recurso é tempestivo e apresentado por procurador devidamente constituido,
cumprindo os requisitos de admissibilidade.

Assim passo a analise dos questionamentos de mérito.

Conforme entendimento esposado pelo acordao recorrido, o regime juridico da
compensacao tributaria, previsto no art. 74 da Lei no 9.430/1996, com alteracdes realizadas pelas
Leis no 10.637/2002 e 10.833/2003, prevé a possibilidade de apresentacdo da Declaracdo de
Compensacao pelo contribuinte para efetuar o encontro de contas entre debitos e créditos. Apos a
formalizacdo do pedido, por intermédio da PERDCOMP, ocorre a extincdo dos débitos nele
informados, sob condicéo resolutdria de sua ulterior homologac&o.

Nos termos da legislacdo editada pela Receita Federal do Brasil, a partir de
expressa previsdo do § 14 do art. 74 da Lei no 9.430/1996 dada a Secretaria para a
regulamentacdo da matérial, tem-se que somente pode ser aceita a retificacdo ou o cancelamento
da Declaragdo de Compensacdo enquanto esta se encontrar pendente de decisdo administrativa a
data do envio do documento retificador ou do pedido de cancelamento, desde que fundados em
hipéteses de inexatiddes materiais verificadas no preenchimento do documento. Conforme bem
exposto no acordao recorrido:

De acordo com as regras estabelecidas para se proceder ao pedido de
restituicdo, ressarcimento e/ou compensacdo, claro esta, portanto, que,
em se tratando de retificacdo de pedido de restituicdo, de pedido de
ressarcimento, de pedido de reembolso e de declaracdo de compensacéo,
sera indeferido quando formalizado depois da intimacdo para
apresentacdo por parte da contribuinte de documentos comprobatorios,
sendo apenas admissivel sua retificacdo pelo sujeito passivo caso a
analise do pleito se encontre pendente de decisdo administrativa, a data
do envio do documento retificador. E mais, considera-se definitiva a
decisdo da autoridade administrativa que indeferir pedido de retificacdo
ou cancelamento de que tratam os arts. 87 a 90 e 93 da referida Instrucao
Normativa.

E ndo poderia ser diferente essa normatizacdo quanto a restricdo para se
retificar pedidos de ressarcimento/restituicdo/compensacdo por parte do
sujeito passivo, em decorréncia natural do principio da estabilidade da
lide. Ou seja, apds a decisdo administrativa pela autoridade competente
ou mesmo com a andlise do pedido iniciado pela intimacdo ao sujeito
passivo para apresentar documentos relativos ao crédito pleiteado, nédo é
mais possivel retificar o pedido de ressarcimento, sob pena de tornar sem
fim o processo administrativo fiscal, ainda mais porque se aplica aos
casos 0 rito processual estabelecido pelo Decreto n® 70.235, de 1972
(Processo Administrativo Fiscal), onde é facultado ao sujeito passivo
apresentar manifestagdo de inconformidade contra o indeferimento de
seu pedido as Delegacias de Julgamento - DRJ e ainda ingressar com
recurso ao Conselho Administrativo de Recursos Fiscais — CARF da
decisdo que julgar improcedente a manifestacdo de inconformidade.
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Como de fato se observa que ocorreu no processo que cuidou da analise
do direito creditorio solicitado pela interessada no PER/DCOMP n°
09384.13951.200314.1.1.10-6805, anteriormente, transmitido, que ja foi
inclusive objeto de decisdo pela DRJ e com apresentacdo pela
contribuinte de recurso voluntario ao CARF.

Por outro lado, cabe sim, como argumentado pela manifestante, a
retificacdo de Pedido de Restituicdo, de Pedido de Ressarcimento, de
Pedido de Reembolso e da Declaragdo de Compensagdo, como consta em
informacdes no site da RFB, mas somente nas hip6teses em que podem
ser admitidos, quais sejam: quando gerados a partir do programa
PER/DCOMP, sendo apresentado documento retificador gerado também
a partir do referido programa; quando apresentado em formulario, sendo
requerido mediante apresentacdo de formulério retificador; quando o
pedido formulado ainda se encontrar pendente de decisdo administrativa
a data do envio do documento retificador; antes de o sujeito passivo ser
intimado para apresentacdo de documentos comprobatdrios relativos ao
crédito solicitado; e, em se tratando de declaracdo de compensacdo, na
hipdtese de inexatiddes materiais verificadas em seu preenchimento e
sem que seja objeto de inclusdo de novo débito ou o aumento do valor do
débito compensado.

O entendimento apresentado neste voto encontra-se em sintonia com a
jurisprudéncia do CARF. Dentro deste posicionamento reproduzo a seguir o Acérddo no 9101-
004.076, de relatoria do Conselheiro Rafael Vidal de Aradjo, proferido em sessao de 13/03/2019,
no qual decidiu pela impossibilidade de cancelamento ou retificagdo de Declaracdo de
Compensacdo pelos 6rgdos julgadores apOs a decisdo denegatoria de homologacdo da
compensacao pela unidade de origem:

“DCOMP. CANCELAMENTO OU RETIFICACAO DO DEBITO
PELOS ORGAOS JULGADORES, APOS DECISAO DA DELEGACIA
DE ORIGEM QUE NEGA A HOMOLOGACAO DA
COMPENSACAO. IMPOSSIBILIDADE.

O cancelamento ou a retificacdo do PER/DCOMP somente sdo admitidos
enquanto este se encontrar pendente de decisdo administrativa a data do
envio do documento retificador ou do pedido de cancelamento, e desde
que fundados em hipoteses de inexatiddes materiais verificadas no
preenchimento do referido documento. A manifestacdo de
inconformidade e o recurso voluntario contra a ndo homologagdo da
compensacdo declarada pelo sujeito passivo ndo constituem meios
adequados para veicular a retificagio ou o cancelamento do débito
indicado na Declaracdo de Compensacdo. O rito processual previsto no
Decreto n° 70.235/1972 nédo se aplica para o cancelamento de debitos
informados em PER/DCOMP (em razdo de erro cometido pelo
contribuinte em suas apuracgdes), assim como ndo se aplica para o
cancelamento de débitos informados em DCTF. As Delegacias da
Receita Federal tém plena competéncia para sanar esse tipo de problema.
O que ndo se pode é alargar a competéncia dos 6rgdos julgadores,
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submetidos ao rito processual previsto no Decreto n° 70.235/1972, para
que passem a apreciar situagdes que nao lhes devem ser submetidas”

No mesmo sentido, mais recentemente o acordao n. 3301-010.258, relatoria do
Conselheiro Ari Vendramini, acompanhado por unanimidade:

ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRAC}AO TRIBUTARIA
Periodo de apuracdo: 01/06/2010 a 30/06/2010

COMPENSACAO. DECLARACAO DE COMPENSACAO.
PEDIDO  DE CANCELAMENTO OU RETIFICACAO APOS
EMISSAO DE DESPACHO DECISORIO ELETRONICO. SOMENTE
POR REVISAO DE OFICIO.

Na transmissdo via eletrbnica de Declaracdo de Compensacéo,
somente sdo admitidos pedidos de cancelamento ou retificagdo da
DCOMP enquanto ndo houver sido emitido o Despacho Decisério
eletronico, e desde que fundados em hipGteses de inexatiddes
materiais quando do preenchimento da DCOMP. A manifestacdo de
inconformidade e o recurso voluntario contra a decisdo constante do
Despacho Decisério eletrdnico ndo se prestam a tais fins. Eventual
equivoco relativo ao débito confessado na DCOMP, ndo sendo
relacionado & discussdo da formagdo do crédito, por ndo envolver
matéria relativa & afericdo de liquidez e certeza do direito creditorio,
ndo é de competéncia do CARF, pois a este ndo cabe conhecer matéria
relativa & discussdo do débito confessado, sendo que 0S
equivocos referentes a retificacdo ou cancelamento da DCOMP
nestes termos somente € possivel mediante revisdo de oficio do
Despacho Decisorio eletrdnico, a ser efetivada pela autoridade emitente
do ato diante de pedido aela dirigido pela requerente.

Uma vez que os eventuais equivocos ha PER/DCOMP deverdo ser discutidos nos
autos do processo de origem, trata-se de prejudicialidade externa que compora a determinacéo do
guanto serd ressarcido nos presentes autos.

Desta forma, conheco do recurso voluntario interposto para, no mérito, dar-lhe
provimento parcial para que o presente processo seja apensado ao processo principal em que a
liquidez e certeza do crédito devera ser analisada.

E como voto.

(documento assinado digitalmente)

Leonardo Ogassawara de Araujo Branco
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